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CÂmnnn MUNICIPAL DE VEREADORES DE GENERAL CÂNXARA

ESTADO DO RrO GRANDE DO SUL 
e60l g 5

tNDtcAÇÃo N"014/2A26

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Vereador Maiky dos Passos Lima

A Vereadora quê abaixCI subscreve, com amparo no regimento interno,
propôe ao egrégio Plenário, gue seja encaminhada INDICAÇÃO ao Executivo
Municipal

Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de
Agricultura, dêsênvolva parcerias com as Associações de Produtores Rurais do
Município para a implantação e manutenção de Hortas Comunitárias nas
Escolas da Rede Municipal de Ensino, fomentando a agricultura sustentável, a
educação ambiental e a eegurança alimentar.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo promover a integração entre as
escolas, os produtores rurais e a comunidade, incentivando práticas sustentáveis de
produção de alimentos e fortalecendo a conscientização das crianças e adolescentes
sobre a importância da agricultura, da alimentação saudável e da preservação
ambiental. As hortas comunitárias escolares podem servir como verdadeiros
laboratórios de aprendizagem, permitindo que os estudantes acompanhem todas as
etapas do cultivo, desde o prêpâro do solo até a colheita dos alimentos. Essa
experiência contribui para o desenvolvimento de valores como responsabilidade,
cooperaçâo, respeito ao meio ambiente e valorizaçâo do trabalho no campo.

A ideia é que a parceria com as AssociaçÕes de Produtores Rurais
possibilitará o compartilhamento de conhecimento técnico, fornecimento de mudas,
sementes e orientação aos educadores e estudantes, fortalecendo o vínculo entre a
agricultura familiar e a comunidade escolar.

Diante da relevância social, educacional e ambiental da proposta, solicita-se
a atenção do Executivo Municipal para a sua implementação"

General Câmara, 02 de junho de 2026
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